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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ATA Nº  12  DO CREDENCIAMENTO N.º  001/2023 -  INEXIGIBILIDADE Nº  006/2023 -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA,
PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, GINECO-OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, ANESTESIA,
UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

OUTROS AVISOS
AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS,
DESTINADOS  À  CONFECÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  DOS  ALUNOS,  NAS  UNIDADES
ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E DE JOVENS E ADULTOS - EJA E
APAE, ENTIDADE FILANTRÓPICA.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA N° 12 DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 

Aos 10 (dez) dias do mes de abril de 2024, as nove horas, na Sala ateniense para 

avalia4ao dos documentos do credenciamento 001/2023 que tern por objeto a contratacao de pessoa(s) 

fisica(s) e pessoa(s) juridica(s) para a prestacao de servicos medicos como: Clinica Geral, Generalista, 

Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, 

Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, 

Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, Teste do Olhinho e Atendimento 
Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categories medicas, para atendimento aos 
usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no I lospital Municipal 

e Maternidade Amelia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atencao I3asica (UST's e UBS) e 
autorizador AIII e TFD, interessados (as) em prestar servi4os do saude abaixo descritos, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestao em saude do Municipio de Riacho de Santana/Bahia, 
situada a Rua Gercino Coelho, n° 145, Centro, Riacho de Santana/BA, reuniu-se a Comissao Especial 
de Credenciamento, instituida pela Portaria n° 169/2023, de 16 do novembro de 2023, para analise e 
ratificacao das documentacoes e propostas apresentadas a esta Comissao, conforme rege o Edital do 
Credenciamento n° 001 /2023. Em ato continuo o Presidente da Comissao Especial de Credenciamento 
(CEC), informa que apresentou os documentos as seguintes pessoas juridicas: 

1 — LAIS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, CNPJ 53.388.095/0001-29, que se interessa em 
credenciar no dia 10 de abril de 2024, entregando os documentos conforme exigencias editalicias da 
qual propos-se credenciar: 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 Hospital 
Municipal a 
Maternidade 

Amelia Coutinho 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 I-Is (Segunda a 
sexta) 

15 RS 1.975,00 RS 29.625,00 

2 

3 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Its (Sabado c 
1)oiningo) 

08 RS 2.225,00 RS 17.800,00 

RS 10.083,30 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

^Plantao 

10 RS 1.008,33 

4 presencial 
em Ciinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

04 RS 1.125,00 RS 4.500,00 

1/2 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

12 Medico em Regime 
de Urgencia e 
Emergencia, para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia 

08 RS 1.011,67 R$ 8.093,36 

VALOR TOTAL R$ 70.101,66 

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servicos. 

A(s) pessoa(s) juridica(s) supracitada apresentaram todos os documentos exigidos para o 

credenciamento, estando apta a realizar o contrato e a prestar os servicos. O Presidente da CEC 

informou aos presentes que os valores de todos os servicos estao pre-estabelecidos no instrumento 

convocatorio da qual os credenciados tiveram acesso, dos quais sao fixos e que deverao os mesmos 

prestar os servicos em conformidade corn o Edital e Minuta de Contrato, que serao apensos ao Processo 

Administrativo. A(s) pessoa(s) juridica(s) supracitada ficaram devidamente credenciadas por 

apresentarem os documentos exigidos para a habilitacao, estando apta a celebrar Contrato de Prestacao 

de Servicos corn o Municipio de Riacho de Santana-BA. O Presidente informou a todos que o 

Credenciamento continua em aberto polo prazo de 12 rneses contados a partir do ato da publicacao do 

aviso, para que eventuais interessados possam participar do credenciamento, e que, posteriormente 

realizara sessao para informar quais Pessoas Fisicas ou Juridicas se credenciaram, por fim, abriu a 

palavra aos presentes da qual fazem presentes as Pessoas juridicas interessadas no credenciamento 

para se manifestarem acerca das alegacoes que entender cabiveis, nada mais foi dito e a tratar, a 

Comissao encerrou os trabalhos e solicitou que fosse lavrada esta ata que depois de lida e achada 

conforme, vai assinada por mim Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza, Secretaria da Comissao 

Especial de Credenciamento e demais presentes. 

~L f; d4 
Herbert Bandeira Santos 

Presidente da CEC 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2024. 

Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza 
Secretario da CEC 

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

2/2 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

12 Medico em Regime 
de Urgencia e 
Emergencia, para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia 

08 RS 1.011,67 R$ 8.093,36 

VALOR TOTAL R$ 70.101,66 

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servicos. 

A(s) pessoa(s) juridica(s) supracitada apresentaram todos os documentos exigidos para o 

credenciamento, estando apta a realizar o contrato e a prestar os servicos. O Presidente da CEC 

informou aos presentes que os valores de todos os servicos estao pre-estabelecidos no instrumento 

convocatorio da qual os credenciados tiveram acesso, dos quais sao fixos e que deverao os mesmos 

prestar os servicos em conformidade corn o Edital e Minuta de Contrato, que serao apensos ao Processo 

Administrativo. A(s) pessoa(s) juridica(s) supracitada ficaram devidamente credenciadas por 

apresentarem os documentos exigidos para a habilitacao, estando apta a celebrar Contrato de Prestacao 

de Servicos corn o Municipio de Riacho de Santana-BA. O Presidente informou a todos que o 

Credenciamento continua em aberto polo prazo de 12 rneses contados a partir do ato da publicacao do 

aviso, para que eventuais interessados possam participar do credenciamento, e que, posteriormente 

realizara sessao para informar quais Pessoas Fisicas ou Juridicas se credenciaram, por fim, abriu a 

palavra aos presentes da qual fazem presentes as Pessoas juridicas interessadas no credenciamento 

para se manifestarem acerca das alegacoes que entender cabiveis, nada mais foi dito e a tratar, a 

Comissao encerrou os trabalhos e solicitou que fosse lavrada esta ata que depois de lida e achada 

conforme, vai assinada por mim Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza, Secretaria da Comissao 

Especial de Credenciamento e demais presentes. 

~L f; d4 
Herbert Bandeira Santos 

Presidente da CEC 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2024. 

Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza 
Secretario da CEC 

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

2/2 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:57 horas do dia 10/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9304-9C4D-07C7-2676-A2AF ou utilize o código QR.

5
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 3003 LICITAÇÕES - OUTROS AVISOS

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 

 

 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE 

COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, vem 

por meio deste, informar o cancelamento da convocação de Pessoas Jurídicas interessadas para apresentar 

COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

destinados à confecção da alimentação escolar dos alunos, nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental, 

Educação Infantil e de Jovens e Adultos - EJA e APAE, entidade filantrópica, publicado no Diário Oficial 

do Município em 04 de abril de 2024, tendo em vista que serão realizadas modificações nas planilhas dos 

produtos. 
                      

               

Riacho de Santana-BA, 10 de abril de 2024. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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